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O que muda com a 
Internet?

Da mídia de massa 
à massa de mídia



Levante Zapatista - 1994 



O Relator Especial acredita que a Internet é um
dos  instrumentos  mais  poderosos  do  século  
XXI  para  aumentar  a  transparência  na  condução  dos  
poderosos,  acesso  à  informação  e  para facilitar a 
participação ativa dos cidadãos na construção de 
sociedades democráticas. Na verdade,  a  recente  onda  de  
manifestações  em  países  do  Oriente  Médio  e  região  do  
norte  da  África  mostraram  o  papel  fundamental  que  a  
Internet pode desempenhar na mobilização da população  
para  exigir  justiça,  igualdade,  responsabilidade  e  
melhor  respeito  pelos  direitos humanos. Como  tal,  
facilitar  o  acesso  à  Internet para todos os indivíduos, 
com a menor restrição ao conteúdo online quanto possível, 
deve ser uma prioridade para todos os Estados

Frank La Rue, relator da ONU para liberdade de expressão 2011



Os novos intermediários



Camadas da 
Internet 
Basicamente três

● Infraestrutura

● Lógica

● Conteúdo



Infraestrutura

1. Originalmente descentralizada

2. Empresas de telecomunicações

3. Empresas de armazenamento







Lógica

1. TCP / IP

2. Nomes e números

3. Hypertext Transfer Protocol, 
HTTP (Protocolo de 
Transferência de Hipertexto)



Concorrência entre teles e provedores de aplicação



Disputa entre infraestrutura e provedores de aplicação



Internet poderia ser como a TV por assinatura



Conteúdo



Algoritmos…       o mundo opaco...

- Edição de conteúdo;
- Efeito bolha;
- Modulação do comportamento;
- Manipulação do comportamento; 
- Fake news;
- Concentração em poucas fontes;



Marco Civil da Internet
Lei 12.965/2014

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 
para o uso da internet no Brasil e determina as diretrizes para 
atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios em relação à matéria.



Lei Azeredo - crimes eletrônicos



Princípios do MCI
Art. 3o  A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos termos da Constituição 
Federal;

II - proteção da privacidade;

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;

IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;

V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas técnicas compatíveis com 
os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas;

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei;

VII - preservação da natureza participativa da rede;

VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não conflitem com os demais princípios 
estabelecidos nesta Lei.



Neutralidade de rede e zero rating 

Art. 9° O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de 
forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 
serviço, terminal ou aplicação.

§ 1° A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das 
atribuições privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da 
Constituição Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a 
Agência Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações; e

II - priorização de serviços de emergência.



§ 2° Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1o, o responsável 
mencionado no caput deve:

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Código Civil;

II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;

III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo aos seus 
usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive as 
relacionadas à segurança da rede; e

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de praticar 
condutas anticoncorrenciais.

§ 3° Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na transmissão, 
comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos 
pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.



Zero rating - e suas várias formas



Não responsabilização do intermediário

Art. 18.  O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por 
danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.

Art. 19.  Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o 
provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente 
por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial 
específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu 
serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como 
infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário.



§ 1° A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, 
identificação clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que 
permita a localização inequívoca do material.

x

§ 3° As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de 
conteúdos disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a 
direitos de personalidade, bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos 
por provedores de aplicações de internet, poderão ser apresentadas perante os 
juizados especiais.



Exceções
§ 2° A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a 
direitos conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a 
liberdade de expressão e demais garantias previstas no art. 5o da Constituição 
Federal

 Art. 21.  O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado 

por terceiros será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade 
decorrente da divulgação, sem autorização de seus participantes, de imagens, de 
vídeos ou de outros materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de 
caráter privado quando, após o recebimento de notificação pelo participante ou seu 
representante legal, deixar de promover, de forma diligente, no âmbito e nos limites 
técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse conteúdo.



LGDP - Histórico

2010 - Consulta pública no Ministério da Justiça - para anteprojeto de lei 
http://culturadigital.br/dadospessoais

2013 - Denúncias de Edward Snowden

2014 - Aprovação do Marco Civil da Internet
CAPÍTULO II - DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS
CAPÍTULO III - DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET
Seção II - Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações 
Privadas



Proteção de dados Marco Civil da Internet
VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de acesso a aplicações de internet, 
salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou nas hipóteses previstas em lei;

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e proteção de seus dados pessoais, que 
somente poderão ser utilizados para finalidades que:

a) justifiquem sua coleta;

b) não sejam vedadas pela legislação; e

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de aplicações de internet;

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados pessoais, que deverá ocorrer de forma 
destacada das demais cláusulas contratuais;

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de internet, a seu requerimento, ao 
término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei;



Histórico
2015 - Consulta pública no Ministério da Justiça realizada pela  Secretaria  Nacional  
do  Consumidor (SENACON) em  conjunto  com  a  Secretaria  de Assuntos 
Legislativos (SAL)

Maio 2016 - Apresentação PL 5276/2016 - Executivo - apensado ao PL 4060/2012 
de Milton Monti PR

Maio 2016 - Abertura de impeachment e afastamento Dilma

Out 2016 - Criação da Comissão Especial na Câmara
Bruna Furlan (PSDB-SP) presidente
Orlando Silva (PCdoB-SP) relator



Contexto 
Março 18 - Christopher Wylie (Cambridge Analytica)

Maio 18 - Início da vigência da GDPR (atualização Diretiva 95)

Empresas nacionais que têm filiais em algum dos países da UE, ou oferecem serviços 
à pessoas localizadas neles, tiveram que se adaptar, sob pena de sofrerem multas 
milionárias ou perderem contratos com empresas que diretamente devem estar em 
conformidade com a nova regulamentação. Ainda, a GDPR cria obstáculos para a 
transferência internacional de dados pessoais para países que não são considerados 
com um nível adequado de proteção.



Contexto

Negociação para pleitear entrada na Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico  (OCDE)
Foco principal nas transferências internacionais inerentes à muitos modelos de negócio. Suas primeiras 

orientações foram publicadas já em 1980 e atualizadas em 2013.  Ministério das Relações Exteriores, por 

meio do seu Chanceler, Senador Aloysio Nunes, a apoiar a aprovação da LGPD.

Alterar Lei do Cadastro Positivo - de opt-in para opt-out
Concordância do Presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia, da necessidade de se ter uma lei geral 

de proteção de dados antes das alterações pretendidas no cadastro positivo.



Últimos capítulos

29 de Maio - Câmara aprova em corrida contra PLS 330/2013 Senado

Apensado ao PLS 330 - criação do PLC 53/2018 - CAE

Posicionamento contrário e isolado da Febraban, da Confederação Nacional das 
Empresas de Seguros Gerais e de grandes escritórios de advocacia.

10 de Julho - Senado aprova PLC 53/2018

Sanção presidencial 14 de agosto Lei 13.709/2018



Lei 13.709/2018 em resumo
Aplicação transversal e multissetorial, tanto no âmbito público e privado, online e offline;

Conceito amplo de dados pessoais;

Bases legais para coleta e tratamento;

Direitos básicos do titular – como acesso, retificação, exclusão dos dados e explicação sobre 
uso;

Obrigações e limites que devem ser aplicadas a toda entidade que se vale do uso de dados 
pessoais;

Sanções - 2% da receita anual ou R$ 50 milhões;



Bases legais para tratamento de dados
10 hipóteses que autorizam o uso dos dados:  

- Consentimento inequívoco;
- Obrigação Legal ou Regulatória;
- Legítimo interesse;
- Pela administração pública;
- Por órgãos de pesquisa
- Contratos;
- Processo judicial;
- Proteção da Vida;
- Tutela da saúde - por profissional da saúde ou entidades sanitárias
- Proteção do crédito.



Obrigada!
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